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O ICM DE RESTAURANTES, BARES, CAFÉS 

E ESTABELECIMENTOS SIMILARES. 

Fernando Facury S c a f f 
Advogado 

Doutor em D i re i to Económico pela USP. 
P r o c u r a d o r da Fazenda N a c i o n a l . 
P r o f e s s o r de D i r e i t o T r i b u t á r i o 
da UNESPA. SÕcio do IBDT. 

Com e s t e e s t u d o p r e s t o uma homena9em ao 

P r o f . Pau lo Ce lso Be rgs t r o m B o n i l h a , que 

me i l u m i n o u nos s i nuosos meandros d e s t e 

t r a j e t o . 

1 , 0 es tudo que i remos d e s e n v o l ­

ve r v i s a e s t a b e l e c e r parâmet ros c o m p a r a t i v o s en 

t r e a l e g i s l a ç ã o de a l guns es tados da Federação 

ace rca de h i p ó t e s e de i n c i d ê n c i a do ICM s o b r e 

r e s t a u r a n t e s , b a r e s , ca fés e es tabe lec imentos s i 

mi l a r e s , 

2 . A C o n s t i t u i ç ã o de 1967 e s t a b e 

l eceu em seu a r t i g o 2 3 , I I , se r de compe tênc ia 

dos Estados e do D i s t r i t o Fede ra l a i n s t i t u i ç ã o 



de impostos sobre a c i r c u l a ç ã o de m e r c a d o r i a s 

r e a l i z a d a s por p r o d u t o r e s , i n d u s t r i a i s e comer­

e i a n t e s . 

3 . 0 O e c r e t o - l e i n9 4 0 6 , de 31 de 

dezembro de 1968, c o n s i d e r a d o t a n t o pe la d o u t r i 

na como pe la j u r i s p r u d ê n c i a como l e i complemen­

t a r em razão da s i t u a ç ã o p o l i t i c a que o p a i s v i 

v i a quando de sua p r o l a ç ã o , e s t a b e l e c e u normas 

g e r a i s a c e r c a do Imposto sob re a C i r c u l a ç ã o de 

Mercado r i as . 

4 . Três fo ram as h i p ó t e s e s de i n 

c i d ê n c i a do i m p o s t o : 

a) A baldo, de mtKca.dotiÁ.aiò de zbtabztzci 

mznto comzKciai, indubtKiat ou pKodu 

toK; 

b) A zntKoda zm Zbtabclzcimznto comzK-

ciai, indu.AtKt.al ou pKodutoK, da mzK 

cadoKia impoKtada do ZXÍZKÍOK pzto 

tituZctK do <Lbtabite.cime.nto; e 

c) 0 ^OKvttcimtnto de alimentação, bzbi-

dat> e outKab mzKcadoKiab zm Kz&tau-

Kantzb, baKZb , ca$(íb e zbtabzlzcimzn 

tob bimilaKZb . 
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5. Neste t r a b a l h o apenas nos de ­

bruçaremos sob re a t e r c e i r a h i p ó t e s e de i n c i d é n 

c i a r e t r o d e s c r i t a , ou s e j a , sobre o f o r n e c i m e n 

t o de a l i m e n t o s e beb idas por r e s t a u r a n t e s , ba ­

r e s , ca fés e o u t r o s e s t a b e l e c i m e n t o s s i m i l a r e s , 

t a i s como h o t é i s , l a n c h o n e t e s e m o t é i s . 

6 . Tan to a d o u t r i n a como a j ú r i s 

p r u d ê n c i a j á esmiuçaram b a s t a n t e acerca do v e r ­

d a d e i r o enquadramento des tes e s t a b e l e c i m e n t o s 

como c o n t r i b u i n t e s do ICM. D i v e r s a s o p i n i õ e s f o 

ram expos tas no s e n t i d o de que v e r d a d e i r a m e n t e 

s e r i a m c o n t r i b u i n t e s do ISS - Imposto Sobre Ser 

v i ç o s , p o s t o que a a t i v i d a d e p r i n c i p a l des tes 

c o n t r i b u i n t e s é a de p r e s t a r s e r v i ç o s e não a 

de vender m e r c a d o r i a s . Na a b a l i z a d a p a l a v r a de 

Roque A n t ó n i o Car razza ("A I n c o n s t i t u c i o n a l i d a ­

de do a r t . 1 9 , I I I do D e c r e t o - l e i n° 4 0 6 / 6 8 " , 

RDT n9 21 . 2 , j u l / d e z . 3 2 } : 

"Ma KZat \>z%da.de. ninguzm vai a um KZbtau 

Kantz com o ^itc do. ccmpnaK mantimzntoò 

{do mzòmo modo quz rt-tnguêm vai a uma boa 

tz pan.a comprai bzbidaò ) . Vzto zonVia\Á.o, 

z zvidzntz quz quzm pnocuAa um izbtau-

Kantz vai em buòca dz um òznviço, quz òz 

pzi^az não òÕ com o {onnzcimznto dz ali 

mzntoò, òznão, tambzm, dz bzbidaò. dz 
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cigaKKoò, dz 6õó$0K0ò, z zv tntutxlmzntz, 

atz dz ^ZOKZÒ. Em outKOò tzKmo& maí& tzc 

nícoò, o bem [o at-imznto) não z o objz-

to do contrato qut àz cztzbKa zntKz o 

Ke.btauKa.ntz e o $KzguÍA, o objzto dzòtz 

contKato í o ZÒ^OKÇO pzòòoal (o ÒZKVÁ,ÇO). 

loto, diga-òz dz paAòagzw, zxpZ-ica poK-

quz um pKtXto quz, num baA cu&ta Cz$ 1 00, 00, 

vem a cu&taK, num Kz&tauKantz ma-lò &o-

^iòticado Cz$700,00, zmboKa 06 -ingKzdizn 

tzà Que o compõem òzjam o& me-imo-6 [ou 

pKaticamzntz Oò mZòmoò)," 

7. 0 r e s u l t a d o d e s t a t e s e , alem 

de sua aprovação no Congresso em que f o i apresen 

t a d a , f o i a adoção do e n t e n d i m e n t o d o u t r i n á r i o 

de que a p a r c e l a da a t i v i d a d e que envo l v i a a prés 

taçao de s e r v i ç o s d e v e r i a ser t r i b u t a d a pe lo 

ISS , e aque la que e n v o l v e s s e o f o r n e c i m e n t o de 

m e r c a d o r i a pe lo ICM. Lega lmente e s t a s a t i v i d a -

des são c a r a c t e r i z a d a s como a t i v i d a d e s m i s t a s , 

e , consoan te o e s t a b e l e c i d o pe lo D e c r e t o - l e i n9 

4 0 6 / 6 8 , devem s e r t r i b u t a d a s p e l o ICM. A o p i ­

n i ão de Roque Car razza è* c o n t r á r i a ao e n t e n d i ­

mento 1 ega l . 

8 . Out ro aspec to que vem causan-
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do e s p é c i e n e s t a h i p ó t e s e de i n c i d ê n c i a é a exa 

ta compreensão da exp ressão " f o r n e c i m e n t o " . 0sÕ 

f a t o de t e r s i d o d i s c r i m i n a d a a p a l a v r a " saTda " 

da p a l a v r a " f o r n e c i m e n t o " deno ta que ambas pos ­

suem d i v e r s o s s i g n i f i c a d o s , senão porque o l e ­

g i s l a d o r i r i a d i s t i n g u í - l a s ? 

9 . Dai s u r g i u uma t o r r e n c i a l j u ­

r i s p r u d ê n c i a , que i n c l u s i v e j ã f o i sumulada pe ­

l o Supremo T r i b u n a l F e d e r a l , onde e e s t a b e l e c i ­

d o : 

Súmula n° 574 - "Szm til làtadual ,quZ a 

Zòtabulaça e ilt^Zt-ima 

a cobfiança de impoòto de c-Liculação de 
mzucadoxZaò -òofaie o ^oinec-cmenío de ali 

mtntaçào e bzbidaò em t e i í a u ^ a r t í e ou eá 
tabe.lzcim&n£o & imita*. " 

1 0 . Tal Súmula d e c o r r e do a r t . 9 7 

do CÕdigo T r i b u t á r i o N a c i o n a l , que e s t a b e l e c e : 

Art . 97 - Somtnte. a tzi pode e<6-tabe£ecet: 

IV - A fixação da atZquota do tfii-

buto e da òua baòi de calcula,..." 

1 1 . A i n d i c a ç ã o g e n é r i c a de base 

de c á l c u l o como s a í d a de m e r c a d o r i a s não e q u i v a 

l e a f o r n e c i m e n t o de beb idas e a l i m e n t a ç ã o . E 
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i s t o também porque o uso da a n a l o g i a é exp ressa 

mente ve tado p e l o p a r á g r a f o 19 , do a r t . 108, do 

C . T . N . , que e s t a b e l e c e : 

"0 zmpfizgo da analogia não podtKa KQ.&U.I 

tal na e.xig$ncia de. tiibuto não p-tev-ti 
to em Zzi." 

12 . Logo , e i m p e r i o s a a exp ressa 

i n d i c a ç ã o , po r l e i , da base de c á l c u l o para e s ­

ta h i p ó t e s e de i n c i d ê n c i a de ICM. Tal f a t o de ­

c o r r e também do P r i n c i p i o da T i p i c i d a d e T r i b u t a 

r i a , q u e , como é s a b i d o , i n s t i t u i uma t i p i c i d a ­

de c e r r a d a para as f i g u r a s t r i b u t á r i a s , sendo 

n e c e s s á r i o have r uma c o n c e i t u a ç ã o e s p e c í f i c a pa 

ra se r p o s s í v e l a exação . 

13 . Sendo o ICM um impos to e s t a ­

d u a l , a compe tênc ia para f i x a r a base de c á l c u ­

l o do impos to é da Assemb le ia L e g i s l a t i v a do Es 

tado Membro. Ocor re que inúmeros Estados Membro 

não e s t a b e l e c e r a m a base de c á l c u l o para a h i p o 

tese de i n c i d ê n c i a do ICM sobre r e s t a u r a n t e s , ba 

r e s , c a f é s e e s t a b e l e c i m e n t o s s i m i l a r e s . L i m i t a 

ram-se a c o l o c a r como base de c á l c u l o a mesma 

adotada para a p r i m e i r a das duas h i p ó t e s e s de 

i n c i d ê n c i a r e t r o c i t a d a s - a sa ída de mercado­

r i a s de e s t a b e l e c i m e n t o c o m e r c i a l » i n d u s t r i a l ou 
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p r o d u t o r . A base de c a l c u l o e s t a b e l e c i d a para 

es ta h i p ó t e s e de i n c i d ê n c i a e a saTda da merca­

d o r i a do e s t a b e l e c i m e n t o c o m e r c i a l . Con tudo , co 

mo v i m o s , l e g a l m e n t e o f o r n e c i m e n t o de a l i m e n ­

tos e beb idas por r e s t a u r a n t e s , b a r e s , ca fés e 

e s t a b e l e c i m e n t o s s i m i l a r e s não e saTda de merca 

d ó r i a . 

14 . Ruy Barbosa N o g u e i r a , no l i ­

v ro "Es tudos e Pa rece res n9 5" ( E d . Resenha T r i 

b u t a r i a . São P a u l o , 1981) bem e s t a b e l e c e u a d i ­

f e r e n ç a e n t r e es tas duas d i v e r s a s bases de c a l ­

c u l o , ass im d i z e n d o : 

"A pnopuia lei comple.me,ntafi como a lei 

paulista dA.ot-ingae.rn nitidamente, em 

lto.no dz&tacadoò ' òaZda de meicado^ia' 

e ' loH-nzttmznto de alime.ntoi> ' . Aliáò , 

o& dt^taquzi, òao Incluoive. pana o e$e.i 

to de, imputa* 'di{,efie,nte,& BASES PE CÁL­

CULOS pana oò itznò 7 e I I . Paia o item 

III ( &otinecime.nto ) , como \>imo& , não 6o 

não &QÍ Oiiada ne.nh.uma ba&e de. calculo 

como tambím não $oi a ele, imputada qual 

que.fi outKa baòe de calculo relativa o 

outKo éato ge.iadofi. ( . . . ) A Baòe. de. Cal 

culo tem de ^e-t cKiada pon lei e òome.n 

te. po& lei imputada a òituação ou ceine 
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do $ato Qe.ia.doJi e.òpe.cZ£ico, paia o qual 

a cKiou. NO cabo, não txiòtt tzxto de. 

lei ciiando, ntm texto de. le.i imputan­

do ao ' ^oKmcimtnto1 qualquzn. baòe. de 

cálculo." [pag, 167) [gui^ot, no&òoò]. 

15. í nao é sÓ a l e g i s l a ç ã o e a 

d o u t r i n a que d i s t i n g u e m . 0 Supremo T r i b u n a l Fe­

d e r a l - STF, no RE n° 111 . 584-0-SP , p u b l i c a d o 

no DJU 0 6 / 1 1 / 8 7 , ace rca de um caso decorrente da 

i n t e r p r e t a ç ã o da Le i P a u l i s t a , e s t a b e l e c e u : 

" . . . Wa e.xpie,&*ão 'òaZda da me.ficadon.ia  

do <Lt>tabe.le.cimtntc come.ftciat', nao &e. 

compreende o ^0'ine.cime.nto de. alimento* 

e bebida*, na pfiõpKia ca*a comercial." 

16. £ novamente ace rca da Lei Pau 

l i s t a o STF p r o c l a m o u : 

"1CM. Foine.cime.ftto de gentio* pana pion 

to conòumo em baie* e ie*tauiante*. Ba 

*e de. calculo não fixada na lei local 

[lei 440/74-SP) . Se a lei local não de. 

(,int expie**amante, a bate. de, calculo 

do tiibuto, dtòcabe bua cobrança. Pie-

ce.de.nttt> do STf." {RE 104.71S-SP, VJU 

2 5 / J 0 / Í 5 , pâg. 19. 150) [gii^o* no**o*). 
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17. Ou t ro exemplo ê o Estado do 

P a r a n á , onde o T r i b u n a l de J u s t i ç a l o c a l exa rou 

o s e g u i n t e a c ó r d ã o : 

"ImpcòóZvzl a cobrança do ICM mzòmo qut 

&z conòldzKz a atividadz da apzlantz 

como mlòta - vznda dz mzncadoxlaò z f>ZK 

VIÇOÒ - poi Inzxlòtln na tzl zàXadual 

bat>z dz calcule zòpzcZ^lca quz pzfimita 

a òua Incldzncla." (Ac. unân. da 2a.Cã 

máfia CZvzl, d*L J 6 / J 2 / Í 7 , Ap. LY06fê6, 

Bolztlm QOKV nÇ 19, pãg. 2 « 9 | . 

1 8 . No Estado de A l a g o a s , f o i o 

p r ó p r i o STF que j a d e c i d i u em s e n t i d o f a v o r á v e l 

ao c o n t r i b u i n t e ; 

"ICM t>obn,z alimentação e bzbldaò ^oKnz-

cldaò em banz*, izt>£aun.an£zt> e òlmlla-

KZÍ> . Zmbona um único Impoòto Incida na 

opziacao, nzlzò ÒZ hã dz dzduzlK o quz 

e z&tfianho a baòz ImponZvzl. A auàíncZa 

dz dz&lnlção da baòz dz calculo do £KI 

buto llzgltlma òua cobtiança." (RE M 5 . 

7 J 7 - S - A L . VJU 15/04/&&, pãg. S .405) 

[gnl^o noòòo ] . 

19. No Estado do Rio de J a n e i r o 

os p rocessos a inda se encont ram sendo a r g u i d o s 
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p e r a n t e o T r i b u n a l de J u s t i ç a l o c a l . Um exemplo 

é a s e g u i n t e e m e n t a : 

"ÍCM. 0 tmpoòto que deve tiecai/i òobfie o 

(,onnecimento de bebidaò e le^e-cçõe* noò 

xeòtaunantet* e ba.rte.ti deve teu a base de 

catculo fixada na lei. que dlt>cn.À.m<Lna o 

valon da* meAcadotla*, doò òeivlço*, e 

do6 atn.atA.voo embutidos no pneço." [Ap. 

Civ. 1.3S6/S6. VOE 26/0S/S6). 

2 0 . Con tudo , não fo ram todos os 

Estados da Federação que cometeram e s t e e r r o . 0 

Es tado do Rio Grande do S u l , segundo o despacho 

do M i n . N é r i da S i l v e i r a no Ag. n9 1 2 3 . 4 1 4 - 8 , pu 

b l i c a d o no DJU 2 2 / 0 2 / 8 8 , p ã g . 2 . 5 9 3 , não o f e z , 

" l i t e r i s " : 

"ViveKòamente no que Sucede no Botado de 

São Paulo, onde não há, na e&pecie, lei 

depondo t>obxe a bo.se de calculo do ICM, 

no caòo do RXo Glande do Sul, a lei es­

tadual nÇ 6.485/1912 negula o ponto em 

ne^etiência. 0 acoidão bem o anotou, a^aò 

tando, outnoA&im, a aplicação da òúmulo. 

574." 

2 1 . R e s s a l t e - s e o f a t o de qu'e a 

d e c i s ã o acima c i t a d a não f o i um A c ó r d ã o , mas a-

2304 



penas um despacho negando segu imento ao ag ravo 

i n t e r p o s t o f ace não t e r se p rocessado a r e l e v a n 

c i a a r g u i d a . 

2 2 . A Le i de ICM do Estado do Pa 

ra em m u i t o se assemelha I do Es tado de São Pau 

l o . 

23. Como f a t o g e r a d o r do ICM e 

p r e v i s t o na Le i Paraense de ICM, n9 4 . 9 6 5 , de 

2 8 / 0 5 / 8 1 : 

Art . 1 9 - 0 impoòto òobne openaçõe* nela 

tiva& a cinculaçac de minçado*.ia* , tem 

como ^ato aenadcn-

I - a salda de mencadoniab de estabete 

cA.me.nto comencial, induòtniat ou pnodu-

ton; 

II - a entnada em tbtabclzcimtnto come^ 
ciai, indu&tniat ou pnoduton, de meneado 

nia impontada do extenion peto titulai 

do e&tabelecimento; 

I I I - o ^onnecimento de alimentação, be­

bida* e outnaò mencadoniaò em neòtaunan-

te&, bane*, ca^éò e estabelecimento 6 í>i-

milaneò. 



24. E s t a b e l e c e o a r t . 16 da Lei 

Paraense n9 4 . 9 6 5 , de 2 8 / 0 5 / 8 1 : 

"Ar t . 16 - Rzòòalvadaò aò UlpÓtZòZò zx-

piZòòamzntz p>izvi*taí>, a baòz dz cálcu­

lo do impoòto C-* 

I - o valou da opzKaçàc dz quz dzzoK-

HZK a òaZda da mzficadoKia; 

IV - no cato do itzm I I do ait. )Q, a ba 

òz dz calcule z o valo* constante do* 

documzntc& dz importação, convzn.ti.do em 

ciuzzlioò a taxa cambial zf,ztlvamzntz a 

pllcada zm cada caòc, acKzòcido do va­

lo*. doò impoòtcò dz ImpoAtaçÕZò òobiz 

pnodatcò induòtnlaZizadoò z dzmal* dzò-

pZòaò adaanzlKaò ztztivamzntz pagaò." 

25. E nada e e s p e c i f i c a m e n t e d i ­

t o q u a n t o ao i n c i s o I I I do a r t . 19 . Ou s e j a , - no 

que se r e f e r e 3 base de c á l c u l o do ICM na h i p ó ­

t e s e de i n c i d ê n c i a de f o r n e c i m e n t o de a l i m e n t a ­

ção e beb idas po r r e s t a u r a n t e s , c a f é s , bares e 

e s t a b e l e c i m e n t o s s i m i l a r e s , nada é p o s t o . 

26 . Ha apenas uma r e f e r ê n c i a ge ­

n é r i c a no a r t . 1 6 , § 5 9 , quan to ao f o r n e c i m e n t o 

de m e r c a d o r i a s com p r e s t a ç ã o de s e r v i ç o s , d e t e r 

minando se r a base de c á l c u l o o v a l o r das merca 
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d o r i a s a c r e s c i d o do p reço do s e r v i ç o p r e s t a d o . 

D ispõe e s t e p a r a g r a f o : 

"Na hipótese de ioKno.cim2.nto de meKcado-

Kias com pKestação de. seKviços nao espe 

ci£icados na lista a que se Ke&eKe o aKt. 

%<! do VecKtto-lei FedtKal n«? 406, de 3 7 

de. deze.mbric de 196%, na Kedaçao dada pe 

lo aKt. 3? do decKeto-tei iedeKai n°S$4, 

de OS de setembKO de 1969, a basedecál 

calo seKa o valoK das meKcadoKias acKes 

eido do pKeço do seKviço pKestado." 

2 7 . Tal h i p ó t e s e não sup re a ne ­

c e s s i d a d e de uma base de c a l c u l o e s p e c í f i c a , t a l 

como d e c i d i d o p e l o Supremo T r i b u n a l F e d e r a l no 

RE nÇ 1 1 1 . 5 8 4 - 0 - S P , p u b l i c a d o no DJU 0 6 / 1 1 / 8 7 , 

j a r e t r o p a r c i a l m e n t e c i t a d o : 

"FoKnecimento de alimentos, bebida* e ou 

tKas meKcadoKias e.m KestauKante*, baKes, 

ca^es e estabelecimentot> similaKes. No 

RE &5.2S2-VF, o PlenaKio do STF a&ÍKmou 

que a exigência de 1CM, nas hipótese* 

Ke^eKidas , somente passou a teK base te 

gal com a vigência da Lei ComptementaK 

nÇ 34/1967 e do VecKZto-lei n° 406/1968. 

Na expKessao ' saZda da m&KcadoKia do es 

tabetecimento comeKciaí', não se com-
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pxeende o joKneclmento de allmtnto6 e 

beblda6, na pKÕpKla ca6a comeKclal. N06 

Ree.uX.606 txtKaoKdlnaKlo6 nÇ 16.901, 79. 

25J e 11.941, o STF p/ioc£amou 4e* Inexl 

gível o ICM de. baKe6 e Ke6to.ixKa.nte6 an-

te6 do VecKeto-lel nQ 406/68 e, depoÍ6 

dele, 60 6e a lei e6to.du.al dl6pu6CK 6o-

bne a Ke6pectlva incidência, ne66e6 e6-

tabelecimento6 . C.T.U., aKt.97. A ba6e 

de calculo ha. de 6eK pKevl6ta em lei. A 

Lei pautl6ta n°. 440, de 24.09.1914, não 

faixou a ba6e de cálculo do ICM, quando 

6e tKate da hlpóte6e de Incidência de6-

cKlta em 6eu aKt. K', I I I . Não pode 6CK 

con6ldeKada a ba6£ de calculo definida, 

em lei, paKa a 6aZda de meKcadoKla do 

e6tabe.leclmento comeKclal, em 6e culdan 

do de alimentação, beblda6 e outKa6 meK 

cadoKla6, em Ke6tauKante6, baKe6, ca(,e6 

e e6tabeleclmentoi 6lmllaKe6. 0 fiato ge 

KadoK e a ba6e de cálculo do tKlbuto de 

vem e6taK de£lnldo6 em lei. inaplicabi­

lidade a klp5te6e do aKt. Í9, § 10, da 

Lei Paull6ta nÇ 440/14. Solução, poK via 

analógica, Inviável, na e6pecle." [gKl-

&o6 no6606 í . 

28. Ta l como r e t r o menc ionado , 



Lei Paraense é s i m i l a r ã Lei P a u l i s t a sobre ICM 

nes te p o n t o . 0 p a r á g r a f o 1 0 , do a r t . 1 9 , da Le i 

P a u l i s t a nÇ 4 4 0 / 7 4 , que não f o i a c e i t o pe lo STF 

como s u f i c i e n t e para e s t a b e l e c e r uma base d e c a i 

c u l o pa ra a h i p ó t e s e de f o r n e c i m e n t o de beb idas 

e a l i m e n t o s em r e s t a u r a n t e s , b a r e s , ca fés e e s ­

t a b e l e c i m e n t o s s i m i l a r e s , d i s p õ e : 

"Na hlpótiòz dz òaZda de. mcKcadoKia com 

pfizòtação dz. òznviccò não picviòta em 

Iti complzmzntaK ^zdzAal ptutimntz ao 

impoòto 4>obnz òZKvicot efe quatquzA nata 

Knza, a b tue de cálculo òtfia o valoi da 

opziaçao, obòcivada, quando {,OK o ca*o 

a& dcmaiò nzaiat, dcòtc aKtiao." 

29. Também no que se r e f e r e às 

d i s p o s i ç õ e s sob re o f a t o g e r a d o r do ICM e base 

de c a l c u l o , são s i m i l e s as L e i s Paraense e Pau­

l i s t a . 

3 0 . C o n c l u i - s e en tão q u e , para 

poder se r cobrado o ICM nas operações de f o r n e ­

c i m e n t o de a l i m e n t a ç ã o e beb idas em h o t é i s , mo­

t é i s , r e s t a u r a n t e s , l a n c h o n e t e s , b a r e s , c a f é s e 

e s t a b e l e c i m e n t o s s i m i l a r e s , é i m p r e s c i n d í v e l que 

o Es tado Membro d isponha e s p e c i f i c a m e n t e em sua 

Le i O r d i n á r i a sob re qua l base de c a l c u l o p r e t e n 
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de c o b r a r . A lguns Estados não o f i z e r a m , t a i s 

como São P a u l o , P a r a n á , P a r á , A l a g o a s , Rio de 

J a n e i r o . Ou t ros procederam de forma d i v e r s a , t a l 

como se presume do Rio Grande do S u l . 

3 1 . I m p o r t a f a z e r o b s e r v a r que o 

cumpr imento da Le i incumbe a t o d o s , e d e n t r e 

e l e s , ao E s t a d o , e n t e n d i d o a q u i " i n g e n e r e " , i n 

c l u i n d o a U n i ã o , o Estado Membro, 'o D i s t r i t o Fe 

d e r a l , os T e r r i t ó r i o s e os M u n i c í p i o s . Não s e r á 

pe lo a r b í t r i o , e s p e c i a l m e n t e daque les que j á de 

té"* l e g a l m e n t e o m o n o p ó l i o l e g a l da f o r ç a e da 

emanação de l e i s , que se f a r á a democrac ia n e s ­

t e pa í s . 
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